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UNIDADES ATENDIDAS

PELO ESTUDO: Secretaria Municipal de Saúde

í. NECESSIDADE DA CONTRATAÇAo
Sabe-se que o objetivo principal de qualquer gestão municipal, estadual, distrital e

federal, liga-se a manutenção do inteÍesse público em todos os âmbitos da vida do

cidadão. Com isso, pode-se afirmar que o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUTSTÇÃO DE COMBUSTíVEI pARl ATENDER DEMANDA DOS

VEíCULOS AUTOMOTIVOS, RELACIONADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DE

IPIXUNA DO PARÁ, abarca, mais do que nunca, o objetivo principal colecionado acima

(manutenção do interesse público).

Frênte a este cenário, e pertinente destacar, de forma categórica, além do que foi

exposto acima, que a Secretaria Municipal de Saúde, em sintonia com os mais justos

anseios dos seus munícipes, vem esforçando-se com objetivo de dotar o seu município de

eficientes elementos, em todos os âmbitos, que mostrem referenciais de desenvolvimento

e, acima de tudo, faça valer o ideal de segurânça, cuidado e compromisso com a

população do Município de lpixuna do Pará.

Sendo assim, em benefício da populaçáo, abarcando o interesse público em todas

as suas formas de manifestaçáo, o atendimento a necessidade se desenvolve, neste caso,

com a contratação dos 2 (dois) itens especiÍicados abaixo.

Tal objeto, em resumo, como destrinchado acima, é indispensável para garantir o

pleno funcionamento das atividades das unidades gestoras do município e da Prefeitura

Municipal de lpixuna do Pará.

Cumulado a isso, precisamos destacar que a contratação por meio de regislro de

preços para futura e eventual aquisição de combustíveis mostra-se essencial para garantir

a continuidade e a eficiência dos serviços públicos desempenhados pela Secretaria de

Saúde do Município de lpixuna do Pará. A medida tem por objetivo assegurar o

abastecimento regular da frota de veículos vinculados à Secretaria, os quais são utilizados

em diversas frentes de atuaçáo voltadas à promoção, prevenção e recuperação da saúde
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da população.

O fornecirnento de combustível é imprescindível para o pleno funcionarnento de

atividades que compôem a rotina da Secretaria, como o deslocamento diário de agentes

comunitários de saúde e das equipes de saúde da família para visitas domiciliares em

áreas urbanas e rurais; a realiza$o de campanhas de vacinação que abÍangem todo o

território municipal; e o atendimento de urgência e emergência, por meio do transporte de

pacientes em ambulâncias, inclusive em casos de transferências para unidades de

referência localizadas em outros municípios.

Além disso, os veículos da Secretaria são empregados no transporte de pacientês

para consultas, exarnes e tratamentos especializados fora do domicílio; no deslocamento

de equipes técnicas para açóes de combate a endemias, como aplicação de larvicidas e

bloqueios de focos de vetores; na execução de inspeções e fiscalizações realizadas pela

Vigilância Sanitária; bem como no apoio logístico a programas permanentes, como o

Saúde Bucal, o Programa Saúde na Escola e a Estratégia Saúde da Família. Também há

a necessidade de participação de profissionais em capacitações, reuniões técnicas e

eventos de formação continuada promovidos por órgãos estaduais e federais, o que

requer constante mobilizaçáo da frota oficial.

Sendo assim, a ausência de combustível comprometeria gravemente a prestação

de serviços essenciais à população, sobretudo em áreas sensíveis como atendimêntos

emergenciais, imunizaçÕes, acompanhamento de grupos vulneráveis e ações preventivas'

afetando diretamente a efetividade das políticas públicas de saúde. Tal cenário geraria

prejuízos ao interesse público, fragilizando o atendimento das demandas coletivas e

individuais em saúde, especialmente da parcela da população que depende integralmente

do Sistema Único de Saúde - SUS.

Dessa forma, descreve-se a necessidade da contratação para garantir a

operacionalização contínua da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando a

manutenção ininterrupta e eficiente dos serviços ofertados, com qualidade e

responsabilidade, em benefício de toda a comunidade de lpixuna do Pará.

Em outro fronte, é possível afirmar que a extensão territorial do Município de

lpixuna do Pará é de 5.215,555 km2 e a frota da Secretaria Municipal de Saúde é de 12

(doze) veículos, são eles: I - Ambulância, MB/Sprinter (são dois veículos); ll - Ambulância'

RenaulUMaster (um veículo); lll - Ambulância, RenaulUBerlingo (um veículo); lV -
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Ambulância, FiaUStrada (são dois veículos); V - Ambulância, FiaUDoblô (um veículo); Vl -
Ambulância, FiaUDucato (um veículo); Vll - Automóvel utilitário, FiaUDoblô (um veículo);

Vlll - Automóvel utilitário, FordiKA (um veículo); lX - Caminhonete, Nissan Frontier (um

veículo); e X - Caminhonete, Mitsubishi L200 Triton (um veículo). Tais automóveis, são

responsáveis por atender toda extensão geográÍica citada acima.

Andando de mãos dadas com o ordenamento jurídico brasileiro, precisamos

destacar que o art. 6o da Constituição Federal de '1988, defini a saúde como um direito

social que deve ser abarcado de forma proficiente. Com isso, precisa-se dizer que a

contratação em apreço busca fazer valer o que nos pede o texto legal.

Portanto, destaca-se, mais do que nunca, que o interesse público será alcançado,

visto que os meios, instrumentos, elementos etc. serão disponibilizados para que o tão

essencial serviço público seja desenvolvido de forma eficiente, isonômica, célere,

econômica, transparente, e, principalmente, que seja desenvolvido pautado nas premissas

constitucionais e infraconstitucionais, especiÍicamente, com observância dos direitos

individuais e coletivos (Direitos e garantias fundamentais), dos princípios fundamentais,

dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, dos direitos sociais, entre

outros.

Sem mais consideraçôes, passa-se aos requisitos da contratação.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
I - Trata-se de uma contratação, cujo serviço não será continuado, visto que existe data

predeterminada para sua finalização, podendo ser contratado por meio de Pregão

Eletrônico, de acordo com o art. 28, inciso I e art. 29 da Lei no 14.13312'l e de acordo com

o Decreto no 12.343 de 30 de dezembro de 2024; além disso, pode-se utilizar o sistema

registro de preço como procedimento auxiliar de contratação, de acordo com o art. 78,

inciso lV e de acordo com o art. 82 da Lei n" 14.13312'l;

ll - O prazo do contrato, atenderá os preceitos explícitos no Título lll, capítulo V da Lei no

14.133t2021:

lll - O contrato deverá conter as seguintes cláusulas:

a) Cláusula que estabeleça o objeto e seus elementos característicos;

b) Cláusula que estabeleça a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licilante

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

c) Cláusula que estabeleça a legislaçâo aplicável à execução do contrato, inclusive
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quanto aos casos omissos;

d) Cláusula que estabeleça o regime de execução ou a forma de fornecimento;

e) Cláusula que estabeleça o preço e as condiçôes de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os criterios de atualização monetária

entre a data do adimplemento das obrigaçÕes e a do efetivo pagamento;

f) Cláusula que estabeleça os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso' e

o prazo para liquidação e para pagamento;

g) Cláusula que estabeleça os prazos de início das etapas de execução' conclusão,

entrega, observaçáo e recebimento definitivo, quando for o caso;

h) Cláusula que estabeleça o crédito pelo qual correrá a despesa' com a indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica;

i) Cláusula que estabeleça a matriz de risco, quando for o caso;

j) Cláusula que estabeleça o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,

quando for o caso;

k) cláusula que estabeleça o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;

l) cláusula que estabeleça as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

m) Cláusula que estabeleça o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutençáo e assistência técnica, quando for o caso;

n) Cláusula que estabeleça os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

o) Cláusula que estabeleça as condiçóes de importaçáo e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

p) cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidâs, todas as

condiçÕes exigidas para a habilitaçáo na licitação, ou para a qualiÍicação, na contratação

d ireta;

q) Cláusula que estabeleça a obrigaçáo de o contratado cumprir as exigências de reserva

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especíÍicas, para pessoa com
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deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz:

r) Cláusula que estabeleça o modelo de gestáo do contrato, observados os requisitos

definidos em regulamento;

s) Cláusula referente aos casos de extinção do instrumento contratual;e

t) Cláusula referente ao foro da sede da administraçáo pública para dirimir qualquer

questão contratual, extÍajudicial ou judicial.

lV - A empresa deve atender aos requisitos de habilitação proposto no Art.62 da Lei no

1 4.1 33 de 202 1 , são eles:

a) Habilitação Jurídica;

b) Habilitação técnica;

c) Habilitação fiscal, social e trabalhista; e

d) Habilitação econômico-financeira.

V - O atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser seguido em estrita consonância

com a Lei no 14.'133 de 2021 e em estrita consonância com o instrumento convocatório;

Vl - A Administração, poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia

e prever a obrigação de a seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado,

assumir a execuçáo e concluir o objeto do contrato, observada as hipóteses expostas na

lei.

Vll - As empresas deveram seguir estritamente todos os parâmetros do termo de

referência e do instrumento convocatório;

Vlll - A presente contratação, aplicará as diretrizes do Art.4o da Lei no'14.'133 de 2021 e,

principalmente, as diretrizes do Art. 42 a Art.49 da Lei Complementar no 123 de 2006 que

regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simpliÍicado para as microempresas,

empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física,

microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas

contrataçôes públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública

municipal.

lX - A matriz de risco, disciplinada no Art. 60, inciso XXVII da Lei no '14.133 de 2021 ,

deverá ser aplicada.

Sem mais considerações, passa-se a estimativa de quantidade e memoriais de

cálculo.

3. ESTIMATIVA OE QUANTIDADE E MEM RIAIS DE C CULO
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A contratação, em apreço, abarcará as necessidades no município de lpixuna do

Pará. Sendo assim, vejamos a estimativa de quantidade e memoriais de cálculo do presente

objeto.

I - OLEO DIESEL SlO / ESPECIFICAÇÃO: OLEO DIESEL 510 / Quantidade: 230.000 /
Unidade de Medida: LITRO / Valor Unitário: R$ 6,40 / Nível de urgência: Alto / Valor
Total: R$ 1.472.000,00. ITEM í

2 - GASOLINA / ESPECIFICAçÃO: GASOLINA / Quantidade: 320.000 / Unidade de
Medida: LITRO / Valor Unitário: R$ 6,42 / Nível de urgência: Alto; Valor Total: R$
2.054.400,00. ITEM 2

Sem mais considerações, passa-se ao levantamento de mercado e justificativa da

escolha da solução a contratar.

O levantamento de mercado foi caracterizado a partir das experiências positivas de

5. ESTIMATIVAS DE PRE OS OU PREÇOS REFERENCIAIS

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA
CONTRATAR E DESCRçÃO DE POSSíVEE IMPACTOS AMBIENTAIS E POSSíVEIS
MEDIDAS MITIGADORAS.

OASOLUÇ
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contratações anteriores. Tais experiências, justificam, também, a escolha da solução a

contratar. Além disso, a solução a ser contratada liga-se ao interesse público que deve ser

atendido e que já foi positivado acima.

Sendo assim, a soluÇáo em cheque está diretamente ligada a necessidade

desenvolvida pela população do Município de lpixuna do Pará. Outra solução, portanto,

não se encaixaria às especificidades do objeto.

Em outro horizonte, observa-se a existência da possibilidade de impactos

ambientais, mas existem, de pronto, medidas mitigadoras, são elas: l- Sanções em caso

de crimes ambientais de acordo com o Código Penal Brasileiro, de acordo com a Lei no

9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e de acordo com os regulamentos municipais sobre o

tema.

Sem mais consideraçôes, passa-se as estimativas de preços ou pÍeços

referenciais.

TOTALTZANDO R$ 3.526.400,00 (TRÊS MILHOES, QUINHENÍOS E VINTE E SEIS MIL

E QUATROCENTOS REAIS).

M-
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As estimativas de preços ou os preços referenciais, foram desenvolvidos por meio

da pesquisa de preço especializada e desenvolvida a partir do banco de dados/preços

d isponibilizados pela plataforma M2A utilizada pelo Município de lpixuna do Pará. Vale

idizer, que a plataforma M2A vincula todas as possibilidades abarcadas pela lnstruçáo

Normativa SEGESiME no 65, de 7 de julho de 2O2'l .

Sendo assim, o parâmetro utilizado foi: l- Contrataçóes similares feitas pela

Administração Pública, em execução ou concluidas no período de 1 (um) ano anterior à

data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado

o índice de atualização de preços correspondente.

Diante disso, é importante destacar que o valor estimado alcançado por meio da

pesquisa especializada e de R$ 3.526.400,00 FRÊS MILHOES, QUINHENTOS E VINTE

E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). Passa-se a descrição da solução como um

todo.

A solução como um todo, se liga ao registro de preço para futura e eventual

aquisição de combustível para atender demanda dos veículos automotivos, relacionados a

Secretaria de Saúde de lpixuna do Pará.

Já a descrição da solução como um todo, se desenvolve quando compreendemos

que: l- O fornecirnento de combustível é imprescindível para o pleno funcionamento de

atividades que compôem a rotina da Secretaria, como o deslocamento diário de agentes

comunitários de saúde e das equipes de saúde da famÍlia para visitas domiciliares em

áreas urbanas e rurais; a realização de campanhas de vacinaçáo que abrangem todo o

território municipal; e o atendimento de urgência e emergência, por meio do transporte de

pacientes em ambulâncias, inclusive em casos de transferências para unidades de

referência localizadas em outros municípios; ll - Os veículos da Secretaria são

empregados no transporte de pacientes para consultas, exarnes e tratamentos

especializados fora do domicílio; no deslocamento de equipes técnicas para ações de

combate a endemias, como aplicação de larvicidas e bloqueios de focos de vetores; na

execução de inspeçôes e fiscalizações realizadas pela Vigilância sanitária e pela

Vigilância em Saúde; bem como no apoio logístico a programas permanentes' como o

saúde Bucal, o Programa Saúde na Escola e a Estratégia saúde da Família. Também há

a necessidade de participação de profissionais em capacitaçôes, reuniões técnicas e

O COMO UM TODO6. DESCRI AO DA SOLU

Rua: Cristóvâo colombo, S/N - Centro -lpixuna -Pará cEPl 68ô37-m0 CNPJ - 83.268.011 1-84



. l"i IPIXUNA. 
DOPARA

n'

-rL
iÉrxuNa
DO PARArí1t

ESTAOO DO PARA
pREFEtruRÂ MUNtctpAL oe tptxut.te oo paRÁ

coMrssÃo DE CoNTRAT Áo
eventos de formação continuada promovidos por órgãos estaduais e federais, o que

requer constante mobilizaçáo da frota oficial; lll - A ausência de combustível

comprometeria gravemente a prestaçáo de serviços essenciais à população, sobretudo

em áreas sensíveis como atendimentos emergenciais, imunizações, acompanhamento de

grupos vulneráveis e açÕes preventivas, afetando diretarnente a efetividade das políticas

públicas de saúde. Tal cenário geraria prejuízos ao interesse público, fragilizando o

atendimento das demandas coletivas e individuais em saúde, especialmente da parcela da

população que depende integralmente do Sistema Único de Saúde - SUS: lV - A

necessidade da contrataÉo, garanti a operacionalizaçáo contínua da Secretaria Municipal

de Saúde, assegurando a manutençáo ininterrupta e eficiente dos serviços ofertados, com

qualidade e responsabilidade, em benefício de toda a comunidade de lpixuna do Pará; V -

E possível afirmar que a extensão territorial do Município de lpixuna do Pará é de

5.2Í5,555 knr' e a frota da Secretaria Municipal de Saúde é de 12 (doze) veículos, são

eles: I - Ambulância, MB/Sprinter (sáo dois veículos); ll - Ambulância, RenauluMaster (um

veículo); lll - Ambulância, RenaulUBerlingo (um veículo); lV - Ambulância, FiaUstrada (sáo

dois veículos); V - Ambulância, FiaUDoblô (um veículo); Vl - Ambulância, FiaVDucato (um

veículo); Vll - Automóvel utilitário, FiaUDoblô (um veículo); Vlll - Automóvel utilitário,

Ford/KA (um veículo); lX - Caminhonete, Nissan Frontier (um veículo); e X - Caminhonete,

Mitsubishi L200 Triton (um veículo). Tais automóveis, sáo responsáveis por atender toda

rextensão geográÍica citada acima; e Vl - Andando de máos dadas com o ordenamento
I

juridico brasileiro, precisamos destacar que o art. 6o da Constituição Federal de 1988,

defini a saúde como um direito social que deve ser abarcado de forma proficiente. Com

isso, precisa-se dizer que a contratação em apreço busca fazer valer o que nos pede o

texto legal.

Sendo assim, para que a solução seja consolidada de forma proficiente, a empresa

deverá seguir todos os termos positivados no termo de referência e no edital.

Por fim, como instrumento de apoio, ressalta-se que a modalidade utilizada deve

ser o Pregão Eletrônico, de acordo com o art. 28, inciso I e art. 29 da Lei no 14.'133121 e de

acordo com o Decreto n" 12.343 de 30 de dezembro de 2024; além disso, pode-se utilizar

o sistema registro de preço como procedimento auxiliar de contrataçáo, de acordo com o

art. 78, inciso lV e de acordo com o art. 82 da Lei no 14.133121

Passa-se as justiÍicativas para o parcelamento ou nâo da soluçáo.
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O parcelamento da solução será em itens, assim ficará:

1 - OLEO DIESEL Sí0 / ESPECIFICAÇAO: OLEO DIESEL 510 / Quantidade: 230.000 /
Unidade de Medida: LITRO / Valor Unitário: R$ 6,40 / Nível de urgência: Alto / Valor
Total: R$ 1.472.000,00. ITEM í

2 - GASOLINA / ESPECIFICAÇAO: GASOLINA / Quantidade: 320.000 / Unidade de
Medida: LITRO / Valor Unitário: R$ 6,42 / Nível de urgência: Alto; Valor Total: R$
2.054.400,00. ITEM 2

TOTALTZANDO R$ 3.526.400,00 ORÊS M|LHÕES, QUTNHENTOS E VtNrE E SE|S MtL

E QUATROCENTOS REA|S).

O parcelamento da solução, justiÍica-se, frente as diferentes especificaçÕes. Veja,

que cada item possui uma especificação. Será inviável não parcelar a solução, por isso, a

exigência do mesmo. Sendo assim, portanto, teremos 2 (dois) itens a serem arrematados.

Passa-se ao demonstrativo dos resultados pretendidos em termos dê

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou

financeiros disponíveis.

9. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO AO AMBIENTE DO ORGÃO
Não se identificou necessidade de adequação ao ambiente do órgão.

Sem mais considerações, passa-se as contratações correlatas ou interdependentes

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU N O DA SOLUÇ o

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONíVEIS.

Trouxemos à baíla, de forma categórica, solução que de pronto mostra-se

econômica, célere, legal, razoável, eficiente, segura juridicamente, moral a partir da

perspectiva legal tanto constitucional como infraconstitucional.

Seus moldes atendem ao interesse público, suprem as necessidades da população

de lpixuna do Pará e, principalmente, dão segurança aos munícipes.

Sem mais considerações, passa-se as providências para adequaçáo ao ambiente

do órgão.

10. CONTRATAÇOES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

IPIXUNA
DO PARA

M
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COMISSÃO DE CONTRATA o

Declaramos, para os devidos fins legais, que a soluÉo se Ínostra viável em todas

as suas circunstâncias e âmbitos.

Sem mais considerações e rnoldados pelo ordenamento jurídico brasileiro, concluiu-

se tal estudo técnico preliminar no dia 26 de junho de 2025.

ESTADO DO PARÂ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

Glrt- à^ çQuo\O,ld r\v)
RESPON VEL / SETOR DE PLANEJAMENTO

Eliane Correa da Silva Soares
CPF no 703.205.002-68

WILLIAM Á*inàdôdêíôrmà

SILVA MOURA disitàl po. wlLLlÀM
INVÂMOTIRA

J UN IOR:O4362 rumonocoryau
344241 4l

RESPONSÁVEL / SETOR DE PLANEJAMENTO
William Silva Moura Junior

CPF no 043.623.442-41

RESPONSAVEL / SETOR DE PLANEJAMENTO
Diego Lopes da Silva

(PROFISSIONAL DE FÉRIAS,
PROTARTA N" 0909/2025 - GS EM ANEXO)

CPF no 871.508 .242-34

JOSE MARIA Assinâdo deforma

AMARAL digitalporJosE
MÁRIAÀMARÀI

SANTOS:29506 5lms5.re5o6ooo
000263 263

AUTORIDADE COMPETENTE

A soluçáo encontrada, não possui correlação ou interdependência com qualquer

outra contratação.

Sem mais consideraçÕes, passa-se a declaraçáo de viabilidade ou não da soluçào.

Ão oe vhsu-TDADE ou NÃo DA soLU Ão11. DECLARA

Rua: Cnstóvão Colombo, S/N - Centro - lpixuna - Pará CÉP: 68637-000 CNPJ - 83.268.01 1/0001-84
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO

O presente mapa de risco, encontra fundamento legal na exegese do Art. í8, inciso

X da Lei no 14.'l 33 de 2021 , diz

Veja I Precisamos compreender que mapa de risco não é a matriz de risco

positivado no Art. 60, inciso XXVII da Lei no 14.133 de 2021 .

Sendo assim, passa-se ao mapa de risco:

MAPA DE RISCO PARA O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL

AOUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEI PINI ATENDER DEMANDA DOS VEíCULOS

AUTOMOTIVOS, RELACIONADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DE IPIXUNA DO

PARÁ,

N|VEL DE RISCOEVENTOS DE RISCOS

| - Ausência de Justificativa da

Contratação; Falha na elaboração do

documento de Formalização da Demanda

pelo setor requisitante; e DiÍiculdade de

planejamento da contratação pela Unidade

Gestora, devido a ausência de informações

necessárias.

ALTO( )
MEDIo (x)
BArxo ( )

ll - Extrapolamento dos prazos internos
para finalização do Estudo Preliminar;
Ausência de procedimento interno para
elaboração de Estudos Preliminares; e
Atraso na finalização do Projeto Básico /
Termo de Referência e,
consequentemente, atraso no processo
licitatório.

ALro ( )
MEDro ( )
BAIXO (x)

Ruar Cristóváo Colombo, S/N - Centro - lpixuna - Pará CEP: 68637-000 CNPJ - 1-84

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
contrataçóes anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como
abordar todas as consideraçÕes técnicas, mercadológicas e de
gestão que podem interfeÍir na contratação, compreendidos:
t1
X - a análise dos riscos que possam comproÍreter o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;(LEl No '14.133 DE 2021)
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ESTADO DO PAR,A
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

coMrssÃo DE CoNTRATA Ão

ALro( )
MEDIO (x)
BArxo ( )

V - Análise de custo orçarnentário de
contrataçâo deficiente para o serviço em
questão; Falha da equipe técnica
responsável pelo levantamento dos
quantitativos, composiçôes de custo dos
serviços e revisão final; Falta de
Procedimento Operacional que padronize o
processo de pesquisa de preços de
projetos; Aditivos Contratuais; e
lmpugnação do edital por inexequibilidade
or mentária, Licita ão com itens desertos.
Vl - Falha na compreensão das
especificações pelo fornecedor; As
especificações de contratação do serviço
não estão claras ou apresentam ausência
de requisitos legais necessários ao
entendimento do Objeto; e Possibilidade de
interrupção do processo licitatório; e
problemas técnicos na fase de Íiscalização
de contrato.

ALTO( )
MED|O ( )
BAIXO (x)

lll - Elaboração de Estudo Preliminar
insuficiente para a contratação; Falta de
capacitação da equipe de Planejamento da
Contratação nos requisitos legais
aplicáveis; e ContrataÉo de serviços com
falhas de especificação e necessidade de
aditivo contratual.
lV - Ausência de passagem de
conhecimento entre a equipe de
planejamento da contratação e a equipe de
gestão e fiscalização do contrato; Equipe
indicada para fiscalizaçáo do serviço não
contém nenhum colaborador da Equipe de
Planejamento da Contratação e ausência
de sistemática interna definida para
passagem de serviços entre equipes, e
Ausência de execuçáo de todo ou parte do
que foi definido no planejamento da
contratação.

ALro( )
MEDIo (x)
BArxo ( )

ALrO( )
MED|O ( )
BAIXO (x)

Vll - Ausência de Empresas interessadas
em partrcipar do processo de licitação
(deserta); Plano de contrataçáo com
requisitos orçamentários insuficientes,
levando a subprecificação; e Subpreço dos
serviços, ocasionando licitação deserta ou
fracassada.

ALTO( )
MEDIO

Vlll - Seleção de fornecedor incapaz de
executar o contrato; Ausência de previsáo

Rua: Cristóváo Coiombo, gN -Centro -lpixuna -Parâ CEP: ô8$7-m0 CNPJ - 83 2 011/0001-84

ALro( )
MED|O ( )
BAIXO (x)



IPIXUNA
DO PARA

ESTADO DO PARA
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE IPIXUNA OO PARÁ

COMISSAO DE CONTRATA AO

ALrO( )
MED|O ( )
BAIXO (x)

da solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica que indique que a Contratada
prestou serviços com mesma natureza e
características ou outras exigências
previstas em Lei Especial; e não obtençáo
do objeto contratado e descumprimento,
pela contratada, das obrigaçÕes previstas
em contrato.

BAIXO (x)

lX - Reslrição à competitividade; Análise de
contratação com adoçáo de excessivas
cláusulas técnicas restritivas; e
lmpugnação e Suspensão da licitação,
Licitação deserta ou fracassada; ou
possibilidade de elevaçâo dos preços
contratados.

ALro ( )
MED|O ( )
BAlxo (x)

X - Contrataçâo de obra e serviços com
fornecimento de projeto executivo; Custo
do contrato subestimado pela ausência de
projeto executivo, Atraso para EP início os
serviços de reforma; aditivo de preço/valor
do contrato; e Aditivo de prazo do contrato.

ALro ( )
MEDIO (x)
BArxo ( )

Xl - Atrasos nos pagamentos das
mediçóes, acima dos prazos legais
definidos por Lei, ocasionando o retardo na
continuidade dos serviços de reforma
contratados; Ausência de previsão de
recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das etapas a serem executadas
no exercício financeiro em curso; e
lnteÍrupÇão da execução contratual, e
retardo na preslaÇão dos serviços.

ALrO( )
MEDIO (x)
BArxo ( )

Xll - Ausência de pessoal suficiente para a
Íiscalização de execução de contratos de
serviços técnicos; Multipllcidade de
demandas internas aos mesmos
profissionais; e Fiscalização ineficiente e
resultado Íinal de baixa qualidade.

ALro( )
MEDIo (x)
BArxo ( )

Xlll - Fiscalização ineficiente do contrato;
Equipe indicada é inadequada à
fiscalização do contrato, e falta de
capacitação da equipe para fiscalização do
contrâto; e Fiscalização ineficiente e
resultado final de baixa qualidade.

ALro( )
MEDIo (x)
BA|XO ( )

XIV - Dificuldade de atendimento ao
cronograma físico financeiro inicial previsto;
estimativa insuÍiciente das fases do
cronograma fisico financeiro; e
Necessidade de aditivo contratual de prazo

à
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

COMISSÃO DE CONTRAT Ão

ALrO ( )
MEDro ( )
BAlxo (x)

XVll - Dificuldade de Acesso da
Fiscalização ao local da Execução dos
serviços; Limitação da disponibilidade de
veículos para a locomoção, devido a
restrições sanitárias; e Paralisação da obra
el ossibilidade de medi o de servi
Xvlll - O Fornecedor é incapaz de executar
o contrato; Não possui responsável
lêgalmente habilitado na empresa; A
planilha de contratação não indicou a
necessidade de alocação de Responsável
Técnico para a obra em questão; Não
emissão da Ordem de lnício dos serviços;
Ausência de emissão da ART ou RRT; e
Necessidade de aditivo contratual de prazo
e atraso na entrega dos serviços

ro ramados

Passa-se a matriz de risco.

A presente matriz de risco, encontra fundãmento legal na exegese do Art 60, inciso

XXVII da Lei no 14.133 de 2021 . Diz

Art. 6o Para os Íins desta Lei, consideram-se:
XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de
responsabilidades entre as partes e caracterizadora do êquilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de Ônus

ALrO ( )
MEDro ( )
BAlxo (x)

e atraso na
programados.
XV - Divergências nas quantidades a
serem executadas na prestação dos
serviços; Metodologia de avaliação e
quantificação é subjetiva ou não
proporciona mecanismo para quantiÍlcar a
demanda; e Paralisação da execução
contratual, ou pagamento de serviços não
completos.
XVI - A contratada não possui liquidez
financeira para continuar o contrato;
Desequilíbrio financeiro relacionado a
gestão interna da Contratada; Desequilibrio
Íinanceiro relacionado a atrasos de
pagamentos das mediçôes pela
Universidade, Paralisação do trabalho e
rescisáo do contrato de prestação de
serviços; e Paralisação do trabalho e
rescisão do contrato de prestação de
serviços.

ALrO( )
MEDIO ( )
BAlxo (x)

ALrO( )
MEDro ( )
BAlxo (x)

Rua: Cristóvâo Colombo, S/N - Centro - lpixuna - Pará CEP: 68637-000 CNPJ - 83.268.01V
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ESTADo oo panÁ
PREFE|TURA MUNtclpAL DE rptxuNA Do pARÁ

coMISSÃo DE coNTRATAÇÀo
financeiro deconente de eventos supervenientes à contratação,
contendo, no mínimo, as seguintes informaçÕes:
a) listagem de possiveis eventos supervenientes à assinatura do
contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-
financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo
aditivo por ocasiáo de sua ocorrência;
b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações
do objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados
inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de
modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou
no projeto básico;
c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das
frações do objeto com relação às quais não haverá liberdade parâ os
contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas,
devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a solução
predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as
características do regime de execução no caso de obras e serviços
de engenharia; (LEl No 14.133 DE2021)

Sendo assim, vejamos.

lV - Evento que provavelmente ocorra na
maioria das circunstâncias- Devido à sua
ocorrência habitual, seu histórico é
amplamente conhecido por parte de
estores e o eradores de rocessos de

MATRIZ DE RISCO PARA O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL

AAUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEI PNRA ATENDER DEMANDA DOS VEíCULOS

AUTOMOTTVOS, RELACIONADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DE IPIXUNA DO

PARÁ.

EVENTOS DE RISCOS N|VEL DE RISCO

l- Evento extraordinário para os padrÕes
conhecidos da gestão e operação de
processos de contratação de serviços
técnicos.

ALrO( )
MEDIo (x)
BArxo ( )

Il - Evento casual, inesperado. Muito
embora raro, há histórico de ocorrência
conhecido por parte de gestores e
operadores de processos de contratação
de serviços técnicos.

ALrO( )
MEDIO (x)
BArxo ( )

lll - Evento deve ocorrer em algum
momento, é esperado, de frequência
reduzida, e com histórico de ocorrência
parcialmente conhecido em contratação de
serviços técnicos.

ALrO( )
MEDIo (x)
BArxo ( )
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PÂRÁ

COMISSÃO OE CONTRATA Ão

ALrO( )
MED|O ( )
BAIXO (x)

Vlll - Evento crítico, mas que com a devida
gestão pode ser suportado.

Por fim, destaca-se as categorias de riscos, são elas: I - Operacional; ll -

Orçamentário; lll - Legal; e lV - lmagem;

O risco operacional, é o evento que pode comprometer as atividades do órgão ou

entidade, normalrnente associados a falhas, deficiência ou inadequação de processos

internos, pessoas, infraestrutura e sistemas.

O Orçamentário, é o evento que pode comprometer a capacidade do órgão de

contar com os recursos orçamentários e financeiros necessários à realização do processo

licitatório e, consequenternente, atrasos nas contrataçóes de serviços técnicos.

O legal, é o evento derivado de alterações legislativas ou normativas que podem

comprometer as atividades.

E, por úllimo, o risco de imagem é o que pode comprometer a confiança da

sociedade (parceiros, clientes, etc), na instituição.

Sem mais considerações, concluiu-se tal mapa de risco no dia 26 de junho de

2025.

contratação de serviços técnicos.

V - Evento se reproduz seguidamente, de
maneira assídua, numerosa e náo raro de
modo acelerado. lnterfere de modo claro no
ritmo das atividades, sendo evidentes
mesmo para os que conhecem pouco o
processo de contratação de serviços
técnicos.
Vl - Evento cujas consequências podem
ser absorvidas, mas carecem de esforço da
gestão para minimizar o impacto sobre a
contrataÇão do serviço.

ALro ( )
MEDIo (x)
BArxo ( )

Vll - Evento signiÍicativo que pode ser
gerenciado em circunstâncias normais,
mas determina ações de caráter corretivo.
Preiudica o alcance dos obietivos.

ALrO( )
MEDIo (x)
BArxo ( )

lX - Evento com potencial para levar o
serviço de contataÉo ao colapso,
determinando a interrupÇão do processo.

ALrO( )
MED|O ( )
BAlxo (x)

M

ALrO ( )
MED|O ( )
BAIXO (x)
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PAú

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

William Silva Moura Junior
CPF no O43.623.44241

D19. Ç.>r.»
RÉ§poNSÃVEL / sEroR DE pLANEJAMENTo

Eliane Correa da Silva Soares
GPF no 703.205.002-68

Q\."** Ce,"\r.x ,.1e S..Q

WILLIAM Assinadodefoínra

SILVA MOURA disitàl por wrlLiAM
SIIVA MOI]RA

JUNIOR:04362 ruuoR:043623,r424

344241 1

RESPONSAVEL / SETOR DE PLANEJAMENTO
Diego Lopes da Silva

(PROH§SloNAL DE FÉRAS,
pRoTARtA No 0909/2025 - GS EM ANEXO)

CPF n' 871.508.242-34

JOSE MARTA Assinàdodefoíma

AMARAL disitaiporlosE
IüARIA AMAEAL

SANTO5:295 sANros:2esoóooo

06000263 263

AUTORIDADE COMPETENTE
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PREFEN UIIA MUNICIPAL DE IPIXUN.A DO PARA

SECREIAR1À lvluNlclPAL I)E AD\'trNLSrRÂÇÃO I RECL:R-§O6 HUMA]iO6

PÔRTARIA N" 0909/2025 _ GS

O Sf,CRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO P
RECURSOS HUMAXOS - TPIXUNA DO PARÂ, ESTADO DO PARA'
Senhor CARMINE LOURENÇO DEL GAIZO NETTO no uso das

atribuições que lhe são conferidas atraves da Portaria de Nomeação no

0ü111025. de 01 dejaneiro de 2025.

Resolve:

l. Conceder ao servidor(a) D[EG0 LOPES DA SILVA,
ÁSSESSOR ESPECIAL lll' brasileiro(a), portado(a) do CPF No

871.50E.2;12-34, lotado(a) no(a) SECRETARIA ESPf,CIAL DE

COVERNO, 30 (trinta) dias de férias regulâmentares a que tem direiÍo. nos

termos da t,egislação vigente, a serem gozadas no periodo de 0l a 30 d
junho de 2025, referente ao período aquisitivo 202412025'

Registre-se, Publique-se, Cu m pra-se.

Ipixuna do Pará 05 de maio 2025.

CARMINE LOU NÇODE IZO NETTO
E RECURSOS IIUMANOSSL.''RTI Á RIO IVIIJNIC IP.4'L DE DMINIS Ào

ínria n" r2015

tlua: Cristóvão Colombo, SÀl - Centro - Ipixuna * Pará CEP: 68637-000

cNPJ - 83.268.011/OOO1-84


